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Àtaçariguama, 03 de novembro de 2025.

Venho por meio deste, solicitat de Vossa Excelência, à apreciação e votâção do
seguinte Proieto de Lei Complemcntatl

PROJETO DE LEr COMPLEMENTÂR N" 08, DE 03 NOVEMBRO DE
2025, cluc Dispôe sobre a instituiçà<l, aprovaçào, implantacào c funcionzrmcnto clc

condornínios horizontais dc lotcs no NIunicípio de Âraçariguamzr, c dá outras
proviclências.

Sem mais pâÍâ o momeoto, aproveito â oportunidâde parâ âpÍesentâÍ meus
cordiais cumprimentos.

ROD EÀNDRADE
Prefeito unicipal

Ao Excelentissimo Senhor
PAULO HENRIQUE SÀNCHES VOLCOV
DD. Ptesidente da Càrnata" de Àtaçariguama/SP.
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Araçatiguama, 03 de novembto àe 2025.

MENSÀGEMN" 452/2025

PROJETO DE LEr COMPLEMENTAR N" 08/2025

Senhot Presidente,

Tenho a honra de aptesentar a Vossa Excelência, para apreciação dessa

Egégia Casa de Leis, o incluso Proieto de Lei Complementar que dispõe sobre a instituição,
aprovação, implantação e funcionamento de condomínios horizontais de lotes no Município
de Aruçarigtama. e dá outras providências.

Com o ctescimento populacional e o adensamento utbano
experimentados poÍ nosso Municípro nos uldmos anos, totna se imperativa a adoção de um
marco regulatório que wiabilize a implantação de novos empreendimentos de forma
ordenada, segura, sustenável e compatível com o planejâmento uÍbaÍro, respeitando-se o
Plano Diretor Municipal, o Código de Obras, a legislação ambiental e demais insúumentos
de política urbana

,\lóm de esrimular o desenvolr.imcnto urbano com valodzeçào dcr

cspaço público, o projeto visa prescn'ar o intctcssc coletir-o e a funcào sociai da propriecladc,
asseguranclo contrep2irticlâs nmlricntais e urbanísúcas, infrttcstrutur2 mínima obrigatóda,
rccssibilidadc, rcgras de uso e ocupitcào, c rcsponsabilidades claras tanto para os

cn-rprcclclcdorcs quanto pata os futuros conclôminos.

Â proposta contempla ainda critérios técnicos específ,cos, exigências

documentais e procedimentos administtativos pata aptovaçáo e ücenciamento, conferindo
tansparência, seguÍançâ iurídica e celeridade âos processos Perânte os órgàos competentes
do Poder Fxecudr o Municipa.l.

'l rata sc, portanto, de medida quc busca hanlolizar o ctescimcntcr
urbzrno cotl a presen-acào anrbicntal c a cyualidade de vicla, pot mcio de dircoizcs equilibradas

e alinhadas com as boas pÍáticâs de gestào tcrritodal.

,\nte o cxposto, considerando quc sc tu'ata i1c tlcdicla política-
administativa, tenho a grata satisfação de levar ao conhecimento de Vossas Excelências
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A ptesente proposição tem pot objetivo estabelecet nomas clatas,
modernas e adequadas à tealidade locai p xa regcJzrnerrtx os empreendimentos utbalísticos
na modalidade de condomínios horizontais de 1otes, em confotmidade com o disposto nos
attigos 1.358-A e seguintes do Código Civil Btasileiro, inseridos pela Lei Federal n"
't3.465 /2017 .
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importantc Projcto cic Lci Oomplementar para ar-aliaçào, üscnssi,, e apror-ac.ir' f(,r eisíl

lr.grégia Casa de J.eis.

Ncstâ oportulidade tenovo a \1. I-xa. c âos seus ilustÍes Paresr \-ot()s

dc cstima e consideracào.

RODRI RÀDE
Ptefeito do Município

pREFErrupa Do MUN!cíprô ôE ÀRAÇaRtcu^MA
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Ao Excelenússimo SenhoÍ
PAULO HENRIQUE SÁNCHES VOLCOV
DD. Presidente da Càmata de Ataçatiguama/SP.
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PROJETO DE LEr COMPLEMENTAR N" 08, DE 03 DE NOVEMBRO 202s.

Dispôe sobre a instituição, aprovtçào,
implantação e funcionamento de condomínios
hodzontais de lotes no Município de

Ataçzngoatna, e dá outras ptovidências.

RODRIGO DE ANDRADE, Ptefeito do Município de ÂraçarQuama, no uso das

attibúções que the são confetidas pot leí, Íaz saber que a Càmzta Municipal aptovou e e1e

sanciona e ptomulga a seguinte Lei Complementat:

Arl 1" Fica instituída, no Município de Àraçariguama, a modalidade de condomínio
horizontal de lotes, com destinação tesidencial e/ou cometcial, admidda exclusivamente em

zona vrhzna, mediante aprovação prévia dos projetos pelos órgãos públicos comPetentes,

observados os índices urbanísticos e critérios estabelecidos nesta Lei, bem como, no que

coubet, no Código de Obras, no Plano Dfuetor e na legislação urbanística vQente.

Paúgraío único. Para os fils desta Lei, consideta-se condomínio horizontal de lotes o
empreendimento concebido nos tenÍros dos aÍts. 1.358-À e seguintes do Código Civil, no
qual cada lote constitui unidade autônoma, vinculada à respectiva ftzçío ide do tereno,
calculada ptopotcionalmente à stra ârca.

Art, 2" Consrdeta-se condomínio horizontal de lotes a modalidade de patcelamento do solo

trbzno caractenzada, pela formaçào de âtet com acesso controlado, dotada de fechamento

perimetral, na qual cada unidade autônoma compteende, de forma indisso ciâve\ :urna Íração

ideal do terteno relativa às áreas comuns, inclusive aquelas destinadas à circulação interna e

ao uso coletivo, como vias de acesso e espaços de recteação.

Parâgtato único. O empreendimento devetá integrar-se ao sistema viário existente ou

projetado, seÍrdo vedâda a intetmpção da continúdade de wias púbücas esí'l,ltuÍâis,

especialmente as classiÍicadas como vias de trânsito rápido, wias zrteilais e vias coletoras,
conforme o ordenamento urbano vigente.

Ârt. 3" Para os fils de apltcaçáo desta Lei, adotam-se as seguintes definições
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I. ,\lir.rhamento prcdial: lrr.rlra clivistiria entre o lote prir-ativo c as vias clc acessc,

interno do condomínio;

II. (ileba: polcào dc tcÍÍcno com localização c dclimitação dcfiniclas, nãcr

clccorrcntc dc processo regular dc parcelan-rento do solo para fins urbancrs;

III. J.otc: uniclade privatila clotada clc intraestutura básica, cujas dimcnsôe s atenc1er-lt

aos írrcüccs udranísticos cstabclccidos nesta Lei:
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tV. Largura do lote: distância medida enúe as diúsas latetais do 1ote, ou eÍrtre â

mâioÍ testâdâ e o lâdo oposto, on ainda entre duas testadas opostas, aferida

oÍtogonâlÍrente ao ponto médio da ptofundidade;

V. Ptofundidade do lote: distância efltÍe â testadâ e o fundo do lote, medida entre

os pofltos médios da testada e da divisa oposta;

VI. Pista de rolamento: falra de circulação destinada ao trâíego de veículos no

interior do condomínio;

VII. Àcessos internos: áreas destinadas à circulação de pedesúes e veículos, bem

como à implantaçâo de tedes de inftaestrutura condominiâl, podendo ser

compostas por fâixas pawimentadas, gramadas ou âmbâs;

VIII. Cú-de-sac: ttecho terminal de üa intema, getalmente em foÍmato circular ou

em ÍetoÍÍIo, destinado à manobta de veícu1os.

Aft, 4" O condon'rínio horizontâl dc krtcs deverá atendet, no mínimo, aos seguintes

reqúsitos:

pâÍâ os empÍeendimentos localizados em Zona" Exclusivamente Residencial
(ZEIR), Zona Especial de Interesse Social (ZEIS), Zona Mista (ZNt), (Zona
Industrial), Zora Fspecial de Proteção Ambiental (ZEPAN! e Áreas Especiais
de Interesse Turístico (ÂEIT;:

a) os acessos internos deverão ter largua mínimâ de 8 m (oito metos)
pavimentados, exceto os úechos sem saída, que deverão ter largua mínima
de 4 m (quatro metÍos) e constituir cu1 de sac;

b) as ediÍicações cofldomiiais deverão obsewaÍ as flofinâs de acessibilidade
úgentes;

c) os lotes devetão ter ârea" mirirr,a de 320 m2 (tÍezentos e vinte meúos
quadrados);

d) a largura mínima dos lotes seÍá de 8 m (oito metros);
e) todos os lotes deverão possuiÍ fÍente pda as üas internas de ctculação;
f) o recuo ftonta1 mínimo seÍá de 4 m (quato mettos), e, nos lotes de esquina,

o recuo da segundâ testâdâ será de, no mínimo,2 m (dois metos);

fl a tzxa de ocupação e o índice de aproveitamento serão fixados no decreto
de aptovação do ptojeto, observada a legislação urbaústica vigente:

h) a altura máxima de pavilhões esportivos devetá atender, no mínimo, às

especiflcaçôes estabelecidas pela respectiva confedetação esportiva.

pata empreenrlimentcrs localizados em 7,<tna Espccial cle Lrxpansão Urbana c
'I'urística (ZL,L,LtT):

a) a largura mÍtiua clas r-ras irternas obedeccrá aos seguiltcs patâmetros:

'1. Ruas primárias: duas faixas de rolaucnto com largura míninla dc 7 m
(scte metros) cacla, canteito cental clc 1,5 m (um mctro e cinquentr
centímettos) e passeios púbücos de 3 m (tês me[os) em cada la

paEFElrupa Do MU ,cÍpto DE aRAÇaplôu.aMA
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2. Ruas secundárias: faka de rolamento única com largura mínima de 11 m
(onze metros) e passeios púbücos de 2 m (dois meúos) em ctdalado.

b) as edificações condominiais deverão atender às notmas de acessibilidade
vigentes;
os lotes deverão ter atez mt:lma de 800 m'z (oitocentos metros quadrados);
a testada mínima dos lotes será de 20 m (vinte metros);
todos os lotes deverão possuir ftente para os acessos intemos;
Os tecuos mínimos setão:

.)
d)

")
0

1. Frontal: 6 m (seis metÍos);
2. Segunda testada (em esquina interna): 6 m (seis metros);
3. Latetais: 3 m (tês metuos) de ca.dzltdo,
4. Fundos: 4 m (quâfto meúos).

§ a taxa de ocupação máxima será de 8570 (oitenta e cinco pot cento);
h) a altura máxima dos pavilhões esporlivos deverá respeitar, no mínimo, os

parâmeffos fixados pela respectiva confederação esportiva.

Ptâgraío único. Considerando que os lotes situâdos em condomínios horizontais não

possuem fÍeÍrte p â logradouro público, não se âplicâm a eles os pâÍâmetÍos de testada e

ârea llrrir:Jrma estabelecidos para lotes em loteameÍrtos convencioflâis.

Àrt. 5" Ántes da elabomção do pro)eto de condomínio horizontal de lotes, o interessado

devetá tequeret ao Município a expedição de Certidão de Viabilidade Utbanística (CVU),
yisando à rmplantação do empreendimeÍrto, mediaÍrte âpre sentação de requerimento
instuído com os seguintes documentos:

comprovâflte de domínio da gleba;

plântâ geÍâl da cidade, na escala 1:20.000 (um poÍ \rinte mil), contendo a

loczlizaçào da gleba e a identificação dos eqúpamentos urbânos e comunitários

existefltes em um raio de 1.000 m (mii mettos) a pâftiÍ do peÍímetuo ü gleba,

com indicâção das respectivas distâncias.

I
II

§ 1" Â Ádministação Municipal expedirá cettidão infotmando a viabiüdade ou inviabilidade
da implantação do condomínio horizontal de lotes no local proposto.

§ 2" Â certidão Íeferida neste artigo deverá ser expedida to pÍazo máximo de 60 (sessenta)

dias, contados da data do protocolo do requetimento devidamente instmído, e terá validade

de 1 (um) ano, podendo ser prottogada por fuual período, mediante solicitação justif,cada do
interessado, a ser avaliada pelo órgão comPetente.

Ârt. 6" Deferida a Cettidão de Viabiüdade Utbanística, o iltetessado deverá ptotocolar iunto
à Sectetaria Municipal de Meio Àmbiente, Âgricultura e Sustentabilidade o requerimento de

Licenciamento Àmbiental, visando à obtenção da Licença Ptévia (I-P), instruído com todos

os documentos e estudos exigidos no Tertno de Referência (TR) específico pxz a aúvídade.

PRTTÊITOaA DÔ MUNIcIPIo DE ARAÇAPICUAMA
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Att. 7" Pzta firs de aprovação do projeto de condomínio hotizontal de lotes, o interessado
deverá ptotocolar requerimento dirigrdo à Prefeitua Municipal, instrúdo com a seguinte
documentação:

I.

II.
III.
IV.

v.
VI

recluerimento fornal dtrigido ao Prefeito \Iumcipal;

cópia do carnê de II)TLI arualizado do imcivel;

(-ettidào Negativa de l)ébitos (CND) municipal relativa ao imt'rr.cl;

Ccrtidào Negativa de Débitos (CND) municipal do responsírvel técnico pcl<r

projcto;

t-crtidào clc Uso e C)cupacào do Solo, cornpatír-ei con'r a atividade pretenditla;

manifestacào cla Sccrctatia llurucipal cle NIeio Àmbicnte quanto à viabilitlatle

ambiental:

liccnciamcnto ou manifestação da Clf'l'IfSll, quando exigírel;
(lcrtitrcado de r\provaçào ou Dispcnsa clo GR,\PROIIÀl}, quando aplicár-el;

Lstuclo clc Impacto -,\mbiental (L-.IA), colforme exigôncia da legislaçàcr

ambiental r-gcntc;

Flstudo de Impacto dc Vizinhar-rça (EI\r), nos tcrmos c1() Plano Diretor e

legislacào cottelata;
(lerticlão de Viabiliclaclc I rbanística ou Certidão dc Diretrizes f-irbanísticas

cxpedida pelo N[unicípro;

t\latrícula âtu?lizada clo rmór.cl, cxpcdrda pelo Cartório de Rcgistr:o de Imóvcis

coÍnpeteflte;

clocun'rcntos dc identiltcaçào e <paliÍ-rcacào do propdetário do rmór.cl;

lcvâtltan]cnto planialtimótrico cadastral georrefercnciado, cotn cun'as cle nível

,:quidistantes;

Projeto Urbanístico, composto pelos scgr.rintes elementos:

x.

xI.

XII.

XIII.
xlv.

XY

")
b)

q

1 (uma) via do memodal descdtivo completo do empreendimento;

1 (uma) via do projeto urba-nístico completo, pâÍâ primeirâ ânálise;

Planta de Situação, com dimensôes da gleba, conftontações e indicação do

floÍte mâgnétjco;

Planta de Localização, com identif,cação das vias púbücas ex.istentes ou

projetadas no eÍrtoÍno, acessos intetnos e dimensões dos lotes;

Quadto de Áteas, cofltefldo:

"1. âxea totzl da glebz;

2. âr.ea totaf de cada qrndta;

3. área individual dos lotes;

4. ârea total de uso comum;

5. átea de pteservâção perÍnânente, se houveÍ;

PPEFEITUQA DO MUNICÍPIÔ DE ARAçAPICU,ÀMA
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(r. /lrea r-ctde:

l. átca dc doaçào externa, sc hour-cr;

8. or,rtros !Íaval-t-tes eventuâlmefl te ilcidentcs;

Í) Projeto Conceitual de Drenagem Pluvial;

g) Declaraçôes de wiabilidade técnica das concessionátias de serviços públicos

essenciais (água, esgoto, energia, gás, intemet etc.), bem como de órgãos

rodovúrios. quando couben

h) Projeto de Teraplenagem;

i; Projero de Pavimentaçào das vias intemas:

XYI. .\R l s (,\notaçôcs de l{esponsabilidade I'écnica) ou RRTs @egisrtos de

Responsabüdade Técnica) clc torlos os projetos apresentaclos;

XYIl.Oronograma físico hnat.tceiro dc crccucio das obras de infracstrutura;

XYIII. Ccrtidão de ÀIinhamento r-iário, nos casos de glebas inscridas em área

urbanizacla.

Parágrafo único. Nos lotes tesultantes da implantação dos condomínios hotizontais previstos
nesta Lei, será pertnitida a construção de unidades tesidenciais unifamiliâÍes, cula aprovaSo
podetá ocorrer cofliufltamente com a aptovação do projeto ubanístico do condomírrio,
desde que atendidos os paÍâmeúos e exigências aplicáveis.

Art. 8" Após anáJise e aprovação pelos órgãos competentes da Âdministtação Municipal, será

expedido Cettidão de Aptovação do condomínio lnortzorttal de 1otes, condicionando-se sua

eficácia à apresentação, pelo empÍeendedoÍ, dos seguintes documentos:

I. l-icenca de Instalaçào (LI) expedicla pclo ótgão ambicntal competcl.ltc;

Il. .\notaçõcs de Responsabilidade 'I écnica (,\Rt s) c/ou Rcgistros de

Rcspor.rsabilidadc I'écnica (l{RTs) refetentes à cxccução das obras;

111. Ternro clc (lomptomisso ltrmado com o l\lunicipio, estabelcccndo as obrigações

e compcnsacôes dccottcntes da implantaçào clo emprecnclimento,

cspcciaLmcnte:

a) executar, às suas cxpensas e no prazo prer-isto no crol1o€fâmâ cle obras

apror.ado, todas as obras e sen-iços c()nstantes dos ptoietos autolizados;

b) pcrnritit c facilitar a fiscalizacào do NIumcípro durante a cxecucào das obras

e sen'icos.

PatígtzÍo único. Às obtigações assumidas no Termo de Compromisso devetão ser

integralmente cumpridas âté â dâta do protocolo do pedido de habite se do empreendimeflto.
Poderá o Poder Público, mediante decisão fundam eflt^d^, 

^ütotizàt 
a execução

PRÊFEITURÂ DO MUNICíPIO DÊ APACARICUAMA
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determinadas obtigações em pÍazo posterior à expedição do habite-se, confotme à íra:l.)Íez

e â complexidâde dos compromissos assumidos.

Art. 9" Em nenhuma hipótese a implantação de condomínio horizontal de lotes poderá
prejudicat o escoâmento natural das águas pluviais, nem compÍometer ou obsttuir a
execução, manutenção ou ampli-ação das obras de infraestrutura pública municipal existentes
ou previstas.

Árt. 10. É vedada a comercalizaçào, pÍomessa de venda, Íeselva ou qualquer fotma de
negociação de lotes integtantes de condomínio horizontal de lotes antes do tegistro do
empteendimento no Catódo de Registto de Imóveis competeflte.

Att. lL. Paru os fins desta Lei, somente serão aceitos, para anâ)ise e aptovação pelo
Município, 1evântâmentos topográficos, ptoretos, memodais descritivos, especificações
técnicas, oÍçamefltos, planilhas de cálculo, laudos, peícias, avalàções e demais documentos
técnicos assinados por profissionais legalmente habilitados, ÍIâ cofldição de responsáveis
técnicos.

§ 1" Consideram-se legalmente habiütados os ptofissionais regulâfinente inscritos e em

situação regtúar iuflto âos respectivos conselhos profissionais, conforme as comPetênciâs

estabelecidas poÍ suâs normas de tegência.

§ 2" Á responsabiüdade civil e técnica pelos serviços mencion^dos ío cd.pat Íec 1Íâ:

sobrc os autores e responsár-eis técnicos dos le\-afltamcnt()s, projetos,

nren.roriais, cálcukrs c dcrnais <locumentos;

sobre os profissionais ou cmprcsas e\ecutoras, n, ! qnc \c reftre à construcào dâs

obtas.

§ 3" O Muaicípio não assumirá qualquet responsabiüdade técnica sobre os pÍo|etos
apresentados, ainda que aptovados pelos ótgãos competefltes, cabendo integtalmente aos

responsáveis técnicos e aos empÍeendedores a observância das normas legais, regulamentares
e técnicâs aplicáveis.

Àrt. 12. Os condomínios horizontars de lotes instituídos nos temos desta Lei deverão

obselar os seguintes percentuais mínjmos e máximos de destinação da átea líqúda da gleba:

até B09o (oitenta por cento) da átca líc1uic1a cla gleba poclcrá ser destinada à

rr npla n r. rcà, ' dc lorcr nt ir ,rrir o*:

no n-rínimo 20!.t (\ inte por cento) cla árca lícluida da glcba cleverá ser clestinacla

às áreas de uso comumr cotnprcendendo .".ias intcrnas de circulaçào, cspaços de

hzer, equipamefltos comunitátios e áreas r-crdcs, excluídas as áreas de

presen-açào permâncntc (Â1)P), que nào scrão computadas como áreas verlcs

para fins .lcstc percefltual.
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Patâgtafo único. Para os fins desta Lei, considera se área líqúda da gleba aquela obtida pela

subtaçào da ârea total da gleba das seguintcs parcclas:

I. árcas de preservação permanente (ÂPP);

II. áreas destinadas à doâção extemâ ao condomínio, quando houver;

III. demais áreas consideradas non edfirzndi, assim definidas por imposição legal,

adminis ttativa ou ambiental.

Art. 13. Os cmprccndimentos instituí<los nos tcrmos desta Lei r.levcrão destinar, fora dos
linites do condomínio horizontal de lotes, e em locâl de intetessc público, área

correspondentc a 59'o (cinco por cento) da átca total da gleba, corr c:' ârca de uso comum do
po\ro, nos tennos do 'l'crmo de Comptomisso prcr.isto no art. 8" desta Lei.

§ 1 " À obtigação p revista no caput podetá ser convertida em pecúnia ou benfeitorias, vedada

a conversão por valor inferior a 5% (cinccr por cento) do valor de mercado da tera nua

correspondente à átea total da gleba, conformc aaliaçào técnica.

§ 2",\ clestinaçâo dos recursos financciros ou a localização das benfeitotias sctá definida por

decreto clo Podcr Flxccutir.o, confcrrmc o ir.ltcresse público.

§ 3" Ficam dispensados da obrigaçào previstâ neste artigo os empÍeendimentos localizados

em glebas oriundas de parcelamentos do solo pteviamente aprovados, nos quais já tenha

ocorrido a destinaçào de áreas públicas exigida pela legislação viçnte à época da aptovaçào.

Àrt. 14. Scrão consideradas áreas e edificações de uso comum privativo e de manutenção
exclusiva do condomínio os acessos internos, mutos, guatitas, obras e seniços de

inftaestrututa, cquipamentos condominiârs, bem como quaisquer ouúas áreas e edificações
que, por sua nâtuÍezâ, se destinem ao uso coletivo dos condôminos, ainda que não abertâs

ao público em geral.

\ 1" ,\ colcta c o acondicionamcnto dos residuos sólidos utbanos gcrados no intcriot do
condomínio são de tesponsab idade do ptóprio condomínio, por meio dc sua administação
ou associação de rnoradores, dcvendo os tesícluos sct depositaclos cm locâl adcquado corn
ftente para a via pública, seiâ dentÍo ou fora dos limites do empreendimento, de modo a

permiú seu recollúnento pelo sen'iço púbüco competente.

responsabilídadc do condomínio, nos termôs da legislação municipal.
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§ 2" À iluminação das vias e áreas comuns internas do condornínio será de tesponsabilidade

exclusiva dos condôminos.

\ 3" À manutenção dos passeios púbücos (calçaclas) c jardins c\tcrnos localizados nrr

alinhamcnto clo en-rprecndimento, r-oltados para o logradouro público, setá dc
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AÍt. 15. Todas as obtas, coletivas ou individuais, â serem edificadas ÍIo âmbito do
cofldomínio horizontal de lotes, devetão ser previamente apÍovâdâs pelo setor competeflte
da Administtação Municipal, observadas as disposições desta Lei do Código de Obras, do
Plano Diretor e da legislação urbanística e edilícia vigente, no que coubet.

§ 1' Âs eáiflcações individuais somente podeÍão set submetidas à aprovação municipal após

anuência expressa do condomínio, por meio de análise têcniça xedizada pot profissional
legalmente habiJitado, designado ou cofltÍatado para esse frm.

§ 2" É facultado ao empreendedot, adquirente ou possúdor de lote requerer, iunto ao

Município, z aptoraçào do ptoieto arquitetônico de unidade residencial unifamiliar de forma

concomitante à aprovação ou execução do ptojeto ubanístico do condomínio, desde que:

sejam atendidos todos os parâmeúos ubanísticos e edilícios aplicáveis;

a emissão do vxâ de constmção fique condicionada à apresentação de

iÍrstÍumeÍrto púbüco ou pafticulâr que comprove a posse ou a ptopdedade do

respectivo lote.

I
11.

tede e eqúpamentos de abastecimento de água poáve1;

rede de energia elétdca e iluminação pública dos acessos intemos;

sistema de drenagem de águas pluviâis;

rede de esgotamento sanitário;

obras de pavimentação das vias de circulação internas;

tratâmento pâisâgístico das áreas de uso comum dos condôminos.

Ârt. 17. Conclúdâs âs obfâs de infraesttutura de uso comum do condomínio horizontal de

lotes, o ÍequeÍeÍrte devetá solicitar vistoda técnica zo Município, pata fins de obtenção do

tespectivo Termo de Conclusão de Obras de Inftaestr-utura, instuindo o tequedmento com

os seguintes documentos:

L matrícula atuelizada do imrir-cl;

11. Licenca de ()peração erpeclida pckr órgào an-rbicntal compctente, quando

exigír.c1;

III. cleclaraçircs de conlormidade enriticlas pelas colcessionárias de scn.iços públicos

c írrgàos compctcntes;

l\'. alr-ará de eccsse 2tl sistcmâ \'iário público, quando aplicár.el;

\r. cripias dos ptojetos aprovados pelos ótgàos compctcntes.
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Att. 16. É obrigatótia, pata a instituição de condomínio hotizontal de lotes, à'llÍlpl^fltàçào

completâ da inftaestrutura urbana básica, iaclu.indo:



ffi^*'(#lE**x*. SECREíAftIA DE(:lr\/EPlrra)

Parâgrafo único. O Mrinicípio, por meio de seus órgãos técnicos con-rpetenÍes, frsca)jzal^ 2.

execução das obras, tanto coletivas quanto indiúduais, e, após â coÍrstatação dâ

confotmidade com os projetos aptovados, emiúá o Termo de Conclusão de Obras de

Inftaestrututa e, no caso de edifrcações, o habite-se, quando pteenchidos os teqúsitos legais.

Art. 18. Durante a execucão das obtas do condomínio horizontal de 1otes, é permitido ao

empteendedot, adquirente ou possúdot do lote iniciar a construção de edificações

residenciais unifamiliares, desde que aprovadas flos teffios da legislação apücável.

Patâgrafo único. Á emissão do habite-se das edificações indiúduais ficará condicionada à

emissão do habite-se ou do Termo de Conclusão de Obtas de InfraestÍutuÍâ do condomínio,
atestando a tegulat implantação da inftaestruttra de uso comum.

Art. 19. Os pÍocessos administrativos de aprovação de condomínios horizontai.s de lotes
serão analisados com base na legislação utbanística e ambienta-1 vigente ÍIâ data de seu

pÍotocolo iunto à Àdministtação Municipal.

Art. 20. Esta Lei entta em vigot na datz de sua pubücação

Prefeitura de Âraçariguama, 03 de novembro àe 2025.

RO DEÂNDRÀDE
Prefeito
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